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BOLETIM GERAL 
 

SAÚDE BUCAL É TEMA DE PALESTRA NA SEDE DO 1º BPTRAN 

 

 
 

Uma equipe de Oficiais do Centro Odontológico (C.Odonto) da Polícia Militar 

de Pernambuco participou de uma ação voltada para a saúde bucal, realizada na manhã da 

quinta-feira (29/11) na Sede do 1º BPTran. A ação foi destinada aos alunos da 5ª e 7ª série 

da Escola Professora Helena Pingó. 

 

Participou do evento a equipe dos Enfermeiros do Riso do Centro Médico 

Hospitalar, que realizaram uma exibição teatral lúdica visando os cuidados com os dentes; 

bem como acadêmicos do C.Ondonto, que apresentaram um vídeo educativo sobre 

procedimentos corretos de escovação e uso correto de produtos. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 06 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenezer  13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Sizenando   5ª EMG  

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Concessão 

 

Concedi ao Ten-Cel PM Mat. 1819-8, Manoel Martins dos Santos Júnior, 30 

(trinta) dias das férias relativas ao exercício 2011, a/c de 26 NOV 2012, passando a responder 

pela Diretoria de Finanças no período supramencionado, cumulativamente com a função que 

já exerce, o Ten-Cel PM Mat. 1878-3, Paulo de Tarso Melo Vidigal. (Nota nº 253/2012/DF-3). 

 

1.1.1.   Férias - Cassação 

 

Em atenção ao contido na Portaria do Secretário de Defesa Social de n° 3541, de 

14 NOV 2012, cassei a/c de 1º DEZ 2012, 25 (vinte e cinco) dias restantes das férias relativas 

ao exercício 2011, do Ten-Cel PM Mat. 1819-8, Manoel Martins dos Santos Júnior - Diretor 

Interino de Finanças, deixando de responder pela Diretoria de Finanças, cumulativamente com 

as funções que exerce, o Ten-Cel PM Mat. 1878-3, Paulo de Tarso Melo Vidigal. (Nota nº 

321/2012/DF-3). 
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1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cap PM Mat. 940251-9/9º BPM, Boanerges de Carvalho Cerqueira Sobrinho - 

Concessão de 03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 15 OUT 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o “art. 64.”, “§ 1°”, “a)” c/c o “art. 65.”, da Lei nº 

6.783/74. (Nota n° 614/2012/DGP-3/SSAD). 

 

2º Ten QOA PM Mat. 920069-0/18º BPM, Denilson Rodrigues dos Santos - 

Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 1º DEZ 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o “art. 64.”, “§ 1°”, “a)” c/c o “art. 65.”, da Lei nº 

6.783/74. (Nota n° 615/2012/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Sargento PM Mat. 23797-3, João Bosco Nunes Rodrigues - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 398/AEAJA, de 20 NOV 2012;  Implantação a/c de 16 FEV 

2012. (Processo nº 090/DGP-1, de 17 OUT 2012). À DGP-3 para implantar o referido 

Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 088/2012/DGP-1). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Sd PM Mat. 102753-0/18º BPM, Oseas de Oliveira - Licenciamento a Pedido da 

Corporação, por haver sido aprovado no concurso público para o cargo de Agente de Polícia 

Civil do Estado de Pernambuco. Não foi acostado ao requerimento termo de posse em outro 

cargo público de natureza civil, logo, não há que se cogitar, no momento, em transferência 

para a reserva (não remunerada). O Ofício nº 1838/1ª Seção/18º BPM, de 15 OUT 2012, que 

remete o pleito do requerente à Diretoria de Gestão de Pessoas esclarece que o militar em 

apreço encontra-se submetido a processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina. 

Ressalte-se que a Assessoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo (AEAJA) já emitiu 

pronunciamento em caso análogo, por meio do Encaminhamento/Consultiva nº 092/2011, 

esclarecendo que não deve ser concedido ao militar submetido a Processo Administrativo 

Disciplinar o licenciamento voluntário. Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: - 

Indeferido, com fundamento no Encaminhamento/Consultiva nº 092, de 16 MAI 2012. 
(Nota n° 602/2012/DGP-3/SSAD). 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Of. s/nº CSSPM/CBM-PE, de 23 NOV 2012. Clube dos Subtenentes e Sargentos 

PMPE/CBMPE. O Presidente da Diretoria Executiva do Clube dos Subtenentes e Sargentos da 

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, vem mui respeitosamente 

solicitar a V.Sa., que se digne mandar publicar em Boletim Geral da Corporação edital abaixo 

discriminado. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Presidente da Diretoria Executiva do Clube 

dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, Resolve:  Convocar Assembleia Geral Extraordinária no dia 

07 DEZ 2012 (sexta feira) às 08h30min em primeira convocação com no mínimo a quarta 

parte dos sócios fundadores e efetivos e em Segunda convocação após intervalo de 01 (uma) 

hora com qualquer numero de sócios,   que a ela comparecer em sua Sede Social, sito a Rua 

José de Holanda nº 890 Torre Recife – PE, para deliberarmos   assuntos relativos a permuta da 

sede atual. No aguardo do vosso atendimento enviamos os nossos antecipados agradecimentos 

e protestos de consideração e apreço. Atenciosamente, Nelson Gonçalves Simplicio - 2º Ten 

RRPM Presidente.” 

  
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 3108, de 29 NOV 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do 2º Tenente PM Inácio Jesuíno Silva da Costa, dos 3º Sargentos PM Antônio 

Senilson da Silva e Anderson Santos de Souza, dos 3º Sargentos BM Fábio Antony Teixeira 

da Silva, Faviano de Morais Melo, Edson Batista dos Santos e Rennan Sobral Botelho, do 

Cabo BM Marcelo Augusto de Oliveira, do Soldado BM Bruno Ferreira da Silva, e dos 

Soldados PM Leonardo Sérgio Bezerra Tavares, Nielsen Luís Valença Martins, Luciene Souza 

da Costa, Márcio Raphael Nascimento Mais, José Avelino Carneiro, Norberto Cabral de 

Oliveira, José André Hermínio Campos, Allan Pablo de Aragão Soares, Cidclei Ribeiro 

Vieira, Thiago Lucena da Silva, José Eduardo Barreto Dias, Vicente Nogueira da Silva Júnior 

e Paulo Ranulfo Barbosa, da referida Secretaria, para, em Brasília-DF, no período de 09 NOV 

2012 a 08 NOV 2013, comporem o efetivo desta Secretaria na Força Nacional de Segurança 

Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 227, de 30 NOV 2012) 
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5.2.0.   Errata 

 

Na Portaria nº 2852, de 09 NOV 2012: 

 

Onde se lê: ... do Ten Cel PM Roberto Gomes de Melo Filho, do Maj PM 

Laurinaldo Félix Nascimento, dos Capitães PM Rosemary Cristina Guilherme de Araújo e 

Nelson Ambrósio da Silva Neto, do Sd PM José Roberto Matias de Souza Júnior, e de André 

Luiz Magalhães de Amorim... 

 

Leia-se: ...do Maj PM Laurinaldo Félix Nascimento, do Capitão PM Nelson 

Ambrósio da Silva Neto, e do Sd PM José Roberto Matias de Souza Júnior... 

 

5.3.0.   Do Comando do 1º BPM  

 

Nº 085/Sec/1º BPM, de 26 NOV 2012 

 

EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina n° 078/Sec/1° BPM, de 1º OUT 2012 

 

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 

27.” da Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 

JAN 07, considerando o contido no Of. n° 023/PL, de 20 NOV 2012, expedido pelo 2° Ten 

QOAPM Mat. 930348-0/1° BPM, Fernando Carmina de Jesus, Encarregado do Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, o qual solicita prorrogação de prazo para 

conclusão do referido Processo.  

 

R E S O L V E:  

 

I – prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 24 NOV 2012, em virtude da 

necessidade, o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado;  

 

II – publique-se esta Portaria em Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

Olinda/PE, em 26 NOV 2012. Gustavo Alves de Lira - Ten-Cel PM Comandante do 1° BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 091, de 26 NOV 2012 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem 

da Disciplina e Nomeia Encarregado 

 

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do “art. 130.” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e ainda o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 

088, de 24 JAN 07, e considerando os fatos descritos no Ofício n° 104/12/GAB/Cor.Aux./SDS 

(SIGEPE n° 7403699-2/2012), de 25 OUT 2012, juntamente com todos os seus anexos, 

contendo 20 (vinte) folhas, os quais versam sobre denúncia do Sr. Evanildo Campos da Silva, 

onde este informa que foi ameaçado e agredido verbalmente pelo Sd PM Mat. 109252-9/1° 

BPM, Wynderson Campos de Seixas, tendo o miliciano comparecido na residência do 

denunciante na viatura da PMPE numa localidade fora da área de atuação.  
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R E S O L V E:  

 

I – submeter o Sd PM Mat. 109252-9/1° BPM, Wynderson Campos de Seixas a 

Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o Cap PM 

Mat. 920473-3/1° BPM, Alan Luiz de Santana;  

 

II – estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo;  

 

III – providenciar os trâmites visando a publicação desta Portaria no Diário Oficial 

do Estado. Olinda/PE, em 26 NOV 2012. Gustavo Alves de Lira – Ten-Cel PM Comandante 

do 1° BPM. 

 

(Transcritas do DOE nº 227, de 30 NOV 2012) 

 

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 999, de 28 NOV 2012 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 48.”, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e “art. 4°” do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe 

sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 

alíneas “b)” e “c)” do Inciso I do “art. 2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt  PM 

Mat. 31361-0/1° BPM, José Ricardo Ferreira de Lima, considerando o constante do Ofício nº 

2012.0136.1305 – Vara da Justiça Militar Estadual, de 08 AGO 2012, em referência ao 

Processo n° 0049498-97.2012.8.17.0001/Dist/7.682, e seus apensos, que seguem anexos  a 

esta Portaria. Consta na Denúncia Ministerial que o 1º Sgt PM Mat. 31361-0/1° BPM, José 

Ricardo Ferreira de Lima, ora Aconselhado, no dia 29 OUT 11, por volta das 09h35, na 

qualidade de Diretor Administrativo da ASSPE (Associação dos Policiais e Bombeiros 

Militares de Pernambuco), objetivando criticar supostos atrasos nos pagamentos de diárias, 

publicou em seu blog, hospedado no site www.sargentoricardo.blogspot.com, críticas ao então 

Comandante Geral da PMPE, noticiando que a Corporação, havia regredido à “velha 

ineficiência organizacional, em tão rápida e diretamente proporcional ao primeiro passo, 

velocidade da luz...”. Consta nos autos que o militar em lide ao se utilizar do linguajar acima 

transcrito, criticou publicamente a atuação do seu superior hierárquico. Ademais, o tom jocoso 

utilizado na publicação, tem o evidente fim de ridicularizar o Comando da Corporação, 

conduta inadmissível em qualquer instituição Militar, indo de encontro aos princípios basilares 

de toda Organização Militar: a hierarquia e a disciplina;  

 

II - determinar que conforme preceitua o Inciso II do “art. 3º” do Decreto 3.639, de 

19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, o 1º Sgt PM Mat. 31361-0/1° 

BPM, José Ricardo Ferreira de Lima, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá 

normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

http://www.sargentoricardo.blogspot.com/
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm°. Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1000, de 28 NOV 2012 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 48.” 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e “art. 4°” do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe 

sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a” e “c)” do Inciso I do “art. 2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

30296-1/20º BPM, Reginaldo Antônio Paulo e o Sd PM Mat. 31347-5/20º BPM, Fernando 

Luiz da Silva, considerando o constante do Ofício nº 2010.0136.2668/JMPE, de 29 OUT 10 e 

do Ofício nº 292/GC, de 24 MAI 2012, em referência ao SIGEPE nº 7403385-3/2012 e seus 

anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta na Denúncia do Ministério Público de 

Pernambuco que, os Aconselhados, de serviço na Guarnição Tática – GT 9123, foram 

acionados e empenhados pela Central Integrada de Operações de Defesa Social (CIODS), na 

madrugada do dia 12 para o dia 13 MAI 10, para se deslocarem até a Delegacia de Polícia 

Civil de São Lourenço da Mata-PE, no sentido de prestar apoio no serviço operacional à 

Aspirante a Oficial Policial Militar Mat. 106252-2, Irla Alves da Silva . Na Delegacia, os 

policiais militares que figuram nesta peça como Aconselhados, receberam ordem emanada da 

então Aspirante a Oficial, para que conduzissem à Delegacia de Homicídios e Proteção a 

Pessoas (DHPP) um suspeito de nome Eduardo de Castro Queiroz, acusado, por testemunhas 

presentes na Delegacia de São Lourenço da Mata, de ter praticado os delitos de tentativa de 

invasão de domicílio, inúmeros furtos na região e, especificamente, naquela madrugada, de ter 

atentado contra a vida de Paulo Sérgio Santos Saldanha. Ocorre que, naquele Distrito Policial, 

foram registradas as queixas de invasão de domicílio e de furto, porém, no tocante à tentativa 

de homicídio, esta, só poderia ser realizada na Delegacia de Homicídios e Proteção à pessoa – 

DHPP, localizada no Município de Recife-PE e que diante da  impossibilidade da Aspirante a 

Oficial PM Irla se ausentar de sua circunscrição,  determinou aos ora aconselhados que 

realizassem a condução do imputado, junto com a mãe da vítima do homicídio a Srª Vasty, à 

DHPP para que a Autoridade Policial daquela especializada pudesse tomar as providências 

cabíveis em relação ao fato. Diante do exposto e de conformidade com a Denúncia do 

Ministério Público de Pernambuco (MPPE), os milicianos em lide RECUSARAM A 

OBEDECER A ORDEM LEGAL DE SUA SUPERIORA HIERÁRQUICA sob a alegação de 

que, como não foram os responsáveis nem autores da prisão do acusado, não seria justo que 

realizassem a condução do mesmo à DHPP, alegando que nada sabiam e nada poderiam dizer 

à Autoridade Policial quando lá fossem inqueridos. Consta também nos autos que todo o 

ocorrido foi presenciado pelo motorista da Guarnição Tática – GT 9123, Sd PM Mat. 108439-

9/20º BPM, Kleber da Silva Trindade, qualificado, na denúncia do MPPE, na qualidade de  
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Testemunha. Ante o exposto os policiais militares ora aconselhados são acusados de terem 

cometido o crime militar de RECUSA DE OBEDIÊNCIA, incurso no “art. 163.” do Código 

Penal Militar (CPM), tudo conforme Denúncia Ministerial cuja cópia encontra-se apensa a 

esta Portaria.  

 

II – determinar que conforme preceitua o “art. 3º” do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, os policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as 

funções policiais na OME de origem;  

 

III – encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1001, de 28 NOV 2012 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 48.”, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e “art. 4°” do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe 

sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a)”, “b)” e “c)” do Inciso I do “art. 2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt 

PM Mat. 950771-0/Adido a DGP, Edilson da Silva, considerando o constante do Ofício nº 

870/Sec.Cor.Aux.PM, de 15 MAI 2012, em referência a SIGEPE nº 4004865-0/2012 e seus 

anexos, tudo apensado a esta Portaria. Consta no bojo da documentação que o 3º Sgt PM Mat. 

950771-0/Adido a DGP, Edilson da Silva, ora Aconselhado, no mês de JAN/2012 encontrava-

se mobilizado e a disposição da Força Nacional de Segurança Pública, porém foi submetido a 

um Procedimento Administrativo (Procedimento Ético e Profissional), para apurar atitudes 

incompatíveis, em desfavor do Miliciano Estadual, com o que prescreve o Código de Ética 

daquele Departamento. No dia 09 MAR 2012 por decisão unânime, prolatada pela Comissão 

de Ética daquele órgão, foi deliberado pela “desmobilização e exclusão do banco de dados do 

Sargento PMPE Edilson da Silva”. Narra os autos que no dia 14 JAN 2012, aproximadamente 

às 08 horas, no Batalhão Escola de Pronto Emprego (BEPE-CE), sede da Operação Ceará, o 

ora Aconselhado era membro de um comboio de viaturas do Departamento da Força Nacional 

de Segurança Pública. A equipe estava se preparando para retornar à Cidade de Luziania-GO, 

onde iria dar início à Operação Cerrado-GO. Durante a inspeção da tropa, realizada pelo 1º 

Ten PMMS, Robson Roberto Lopes Ramos, este foi abordado pelo vendedor de lanches da 

Academia Estadual de Segurança Pública-CE, identificado nos autos apenas por “Tassio”, o 

qual apresentava-se bastante preocupado por conta do débito no valor de R$ 68,00 (sessenta e 

oito reais) contraído pelo Aconselhado, decorrente do consumo de alimentos e até aquela data 

não teria sido adimplido. Destaque-se que o fato foi presenciado pelo 2º Ten PM Mat. 930774-

5/Adido a DGP, André Luís Pereira Alcântara e pelo Sgt PMAC, Etevaldo da Silva Guedes  
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Júnior. Questionado pelos Oficais PMs à respeito de sua inadimplência, o policial militar, em 

lide, respondeu que antes da partida do comboio estaria quitando sua dívida, o que realmente 

foi feito. É registrado ainda que, a partir desse fato, não condizente com os ditames castrenses, 

o 1º Ten PMMS, Robson Roberto Lopes Ramos passou a observar mais detalhadamente o 

comportamento do Sgt Edilson, durante o restante do percurso, principalmente, no que 

concerne a pagamentos efetuados pelo mesmo, no tocante as dívidas oriundas do consumo de 

alimentação. Foi participado pelo Oficial PM, supracitado, ao Comandante da Operação 

Cerrado/GO, Cap PMMT, Paulo Jailson Secchi de Avila, todas as atitudes desenvolvidas pelo 

Miliciano Estadual, ora Aconselhado, qualificadas por aquele como “Ação Delituosa”,  tendo 

sido constatado que a inadimplência ocorrida no BEPE-CE, não teria sido um fato isolado ou 

de simples esquecimento, e sim premeditado e consciente, visto que aquele comportamento, 

durante todo o trajeto, foi repetido em outros estabelecimentos comerciais detalhados da 

seguinte forma: 
 

a) No dia 15 JAN 2012, aproximadamente às 07 horas, durante o café da manhã, 

realizado em uma padaria na Cidade de Teresina-PI, o 1º Ten PMMS, Robson Roberto Lopes 

Ramos, através do Sd PMPA, José Augusto Loureiro Raulino, foi informado que o policial 

militar, alvo desta Portaria, após consumir alimentos no recinto, disfarçadamente enrolou a 

comanda na mão, levou-a até a perna e cobrindo-a saiu do estabelecimento comercial sem 

pagar o que havia consumido. 
 

b) Ainda no dia 15 JAN 2012, no período da tarde, durante a parada para o almoço 

do Comboio da Força Nacional, realizado no Restaurante Pimenta de Cheiro, localizado na 

cidade de Barra do Corda - MA, segundo relatado nos autos, o Aconselhado “cometeu outra 

ação delituosa”, onde após efetuar refeição o mesmo foi até o banheiro e depois saiu do 

restaurante sem quitar seu débito, fato comprovado pelo 1º Ten PMMS, Robson Roberto 

Lopes Ramos, onde este encontrava-se posicionado ao lado do caixa vendo todos que estavam 

pagando suas dívidas, e ao ser indagado pelo Oficial PM, supracitado, do motivo ter não ter 

pago seu consumo, afirmou que teria pedido ao Sd PMAP, Jonatas Moraes Machado que o 

fizesse pois estaria sem dinheiro no momento, porém o Sd PMAP, Jonatas não confirmou ter 

recebido qualquer tipo de solicitação do Sgt Edilson.  
 

II – Determinar que, conforme preceitua o “art. 3º”, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 

de 19 AGO 75, o 3º Sgt PM Mat. 950771-0/Adido a DGP, Edilson da Silva, ora submetido a 

Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;  
 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1002, de 28 NOV 2012 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 48.”, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e “art. 4°” do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe 

sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b)” e “c)” do Inciso I do “art. 2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

980618-0/3ª CIPM, José Aldo de Oliveira Lins, considerando o constante do Ofício nº 

173/GC, de 13 ABR 2012, em referência ao SIGEPE nº 7403799-3/2012 (Protocolo nº 

1112/2011), e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta no bojo da documentação 

que o Sd PM Mat. 980618-0/3ª CIPM, José Aldo de Oliveira Lins, ora Aconselhado, 

juntamente com o indivíduo qualificado nos autos como sendo Sandro Rogério Pereira dos 

Santos, são os responsáveis pelo homicídio consumado, cometido contra José Fernandes Filho, 

crime ocorrido no dia 09 FEV 11, aproximadamente às 19 horas, no interior da residência da 

vítima, localizada na Rua Alexandrino Boaventura nº 08, Vila do Aeroporto, Município de 

Caruaru-PE. É relatado que os homicidas possuem e dirigem uma pequena empresa que 

oferece serviços de segurança privada para comerciantes estabelecidos na cidade de Caruaru-

PE e que José Fernandes Filho fazia parte do quadro de funcionários da mesma. Extrai-se dos 

autos que a vítima após ser demitida pelos acusados impetrou uma ação trabalhista contra os 

mesmos, vislumbrando o recebimento de verbas indenizatórias que entendia fazer jus. Consta 

nos apensos que houve várias tentativas de acordo entre o De Cujus e seus algozes, porém 

nenhuma delas obtiveram sucesso. Diante do impasse, o Sd PM Mat. 980618-0, José Aldo de 

Oliveira Lins e Sandro Rogério Pereira dos Santos resolveram invadir, na data 

retromencionada, a residência de José Fernandes Filho, onde este encontrava-se totalmente 

desprevenido, assistindo televisão e com uma criança em seu colo, a qual lhe foi arrancada dos 

braços por Sandro Rogério Pereira dos Santos enquanto o Miliciano Estadual, ora 

Aconselhado, efetuou vários disparos de arma de fogo contra a vítima, ceifando-lhe a vida.  

 

II – Determinar que, conforme preceitua o “art. 3º”, Inciso II, do Decreto 3.639, de 

19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, o Sd PM Mat. 

980618-0/3ª CIPM, José Aldo de Oliveira Lins ora submetido a Conselho de Disciplina, ficará 

afastado do exercício de suas funções; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

7.1.0.   Determinação 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo “art. 

101.”, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 

94, c/c o “art. 21.”, Incisos II, V e XII, da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e 

Carreiras), Determina aos Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs, que cobrem dos seus 

comandandos 1º, 2º e 3º Sargentos, que estão concorrendo as promoções de 06 MAR 2013, as 

Ceridões Negativas da Justiça Federal e do TJPE, devendo remetê-las à Secretaria da CPP, 

impreterivelmente até o dia 05 JAN 2013. (Nota nº 015/2012/CPP). 
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8.0.0.   PUBLICAÇÃO DE NOTAS EM BOLETIM GERAL 

 

8.1.0.   Determinação 

 

Considerando as dificuldades apresentadas pela Ajudância Geral no tocante à 

confecção e divulgação do Boletim Geral, em virtude de que algumas notas estão sendo 

enviadas, para publicação em caráter urgentíssimo, quase sempre no mesmo dia em que 

deveriam ser divulgadas, depois que o BG já foi despachado com este Comandante Geral, 

gerando transtornos administrativos e demora na publicação dos Boletins Gerais, 

DETERMINO aos Comandantes, Chefes e Diretores que o despacho de Notas para Boletim 

Geral deverá ser feito com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas úteis do dia do 

evento ou do início do prazo da providência a ser adotada. 

 

Outrossim, esclareço que os casos extraordinários deverão ser analisados pelo 

Chefe do EMG. 

 

9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

9.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

9.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 048/2012 - Processo nº 185/2012 – Objeto: Aquisição de 

uniforme e calçados para o setor de nutrição do Centro Médico Hospitalar da PMPE. 

Proponente Vencedora: 1) Chainy Confecções e Comércio Ltda.  

 

Pregão Eletrônico nº 049/2012 - Processo nº 186/2012 – Objeto: Aquisição de 

equipamentos diversos para a nutrição do Centro Médico Hospitalar da PMPE (carro auxiliar, 

batedeira e escada de alumínio). Proponentes Vencedoras: 1) Alja Comércio e Instalação Ltda 

- EPP; 2) Digital Link Informática. 

 

Pregão Eletrônico nº 053/2012 - Processo nº 190/2012 – Objeto: Aquisição de 

material de consumo médico hospitalar para o Centro Cirúrgico do Complexo Médico 

Hospitalar da PMPE. Proponentes Vencedoras: 1) Dprosmed Distribuidora de Produtos 

Médicos Hospitalares Ltda; 2) Injefarma Cavalcanti e Silva Distribuidora Ltda. Recife-PE, 29 

NOV 2012. Robson Inácio Vieira Maj PM Chefe – Pregoeiro – CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 227, de 30 NOV 2012) 

 

9.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e reconheço a Dispensa de Licitação nº 199/12, Processo nº 284/12, 

Objeto: Aquisição de 50 (cinquenta) estrados para os setores da Nutrição e almoxarifado do 

SISMEPE, em favor da empresa Barbosa Móveis e Decorações Ltda - EPP. Valor estimado do 

contrato: R$ 21.850,00 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Não 

acudiram interessados a licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do “art. 24.”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e reconheço a Dispensa de Licitação nº 200/12, Processo nº 285/12, 

Objeto: Aquisição de 01(um) no-break e 01(um) microcomputador para o Centro Cirúrgico e 

Setor de Otorrinolaringologia do Sismepe, respectivamente, em favor das  empresas Wan  
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Paulo da Silva Nogueira, ID Informática Comércio e Serviços Ltda – EPP, respectivamente. 

Valor estimado dos contratos: R$ 4.837,00 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais). Fato 

Gerador: Não acudiram interessados a licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do “art. 

24.’, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife-PE, 29 NOV 2012. Carlos Roberto Vieira da 

Cunha/Ten Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 227, de 30 NOV 2012) 

 

10.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA) 

 

10.1.0.   Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

Em cumprimento à decisão judicial prolatada no Processo nº 0021453-

83.2012.8.17.0001, e consoante à Portaria SDS nº 1188, de 15 ABR 09, da Secretaria de 

Defesa Social, torno público o resultado do Teste de Aptidão Física aplicado pelo Centro de 

Educação Física e Desportos (CEFD), à policial militar abaixo relacionada, candidata do 

Curso de Formação de Oficiais de Administração (CFOA-PM/2009): 

 

Grad. Mat. Nome Resultado 

Sub-Ten 24431-7 Maria José de Souza Apta 

(Nota nº 190/2012/DGP-12). 

 

11.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS POR ANTIGUIDADE (CFS 

PM/10) 

 

11.1.0.   Convocação de Candidato 

 

Convoco o Cabo abaixo relacionado, para comparecer à Diretoria de Saúde no dia 

20 DEZ 2012, a fim de realizar o Exame de Saúde e possível Teste de Aptidão Física, em 

virtude do mesmo não ter sido inserido na lista da 5ª Turma/2012 do Curso de Formação de 

Sargentos da PMPE/2010 (Antiguidade), publicada no Boletim Geral nº 225, de 27 NOV 

2012, por haver desistido da transferência para a Inatividade. 

 

A OME do aludido Cabo PM, deve informar por meio de ofício, se o candidato 

atende as condições essenciais constantes no Item 3.0.0 da Portaria do Comando Geral nº 183, 

de 08 FEV 10 e remeter à DGP-10, até o dia 28 DEZ 2012. 

 

Grad. Mat. Nome OME 

Cb PM 21423-0 Jose Elias de Souza Lages 1º BPM 

(Nota nº 189/2012/DGP-10). 
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12.0.0.  DIRETORIA DE FINANÇAS 

 

12.1.0.   Reunião  

 

O Chefe do EMG, convoca os Senhores Comandantes, Chefes, Fiscais 

Administrativos, Chefes das Seções de Pessoal e Tesoureiros das OMEs abaixo relacionadas, 

acompanhados de 02 (dois) auxiliares da Seção de Pessoal e Seção Financeira, para reunião no 

Auditório do CEFOSPE, a fim de tratar de assuntos referentes às orientações gerais sobre 

Processo de Pagamentos de Diárias, Prestações de Contas, entre outros. 

 

DATA/HORA OME COMPARECIMENTO 

 

10 DEZ 2012 

08 às 12 horas 

1º BPM, 6º BPM, 11º BPM, 12º 

BPM, 13º BPM, 16º BPM, 17º 

BPM, 18º BPM, 19º BPM e 20º 

BPM 

Comandante, Chefe, Fiscal 

Administrativo, P-1 e Tesoureiro, 

acompanhados de 02 (dois) 

Auxiliares das Seções de Pessoal e 

Financeira.  
 

 

11 DEZ 2012 

08 às 12 horas 

CIPOMA, BPRv, BPTran, CIOE, 

BPGd, RPMon, BPRp, 

BPChoque, CIPCães, CIATUR, 

CIPMotos. 

CEMATA, CFARM, CODONT, 

CMH, CCAG, CPM, CASIS, 

CAS e CEMET I. 

Chefe da Seção de Pessoal e 01 (um) 

auxiliar. 

(Nota n° 251/2012/DF-3). 

 

 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Conselho de Disciplina - Deliberação 

 

Nº 10.102.1012.00013/2011 

Origem: 7ª CPDPM - Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 30673-8, Moaci José de 

Souza. Fatos apurados: Por haver no dia 1º AGO 09, ter ameaçado com palavras e gestos o Sd 

PM Afrânio dos Santos, bem como no dia 03 AGO 09, no interior do quartel, fardado e 

postando ostensivamente arma de fogo, o ora Aconselhado passou a proferir palavras de calão 

contra o Sd PM Afrânio. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório. Decisão: 

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 

Processante (fls. 139/153), Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar (fls. 159/160), e no 

Despacho Homologatório nº 255/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, (fl. 161), datado de 05 

NOV 2012, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir, 

determino o Arquivamento do processo em epígrafe, absolvendo o Aconselhado com base no 

“art. 439.”, “e)”, do CPPM, tendo em vista não existir prova suficiente para a condenação em  
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relação aos fatos do dia 1º AGO 09, bem como absolvo também o supracitado Aconselhado 

com fulcro no “art. 13.”, I, do Decreto nº 3.639/75, em relação à imputação do ocorrido no dia 

03 AGO 09. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 26 NOV 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do DOE nº 227, de 30 NOV 2012) 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas, se andarmos na luz, como Ele na luz está, temos comunhão uns com os outros, e o 

sangue de Jesus Cristo, seu Filho, nos purifica de todo o pecado. (1 João 1:7). 
 

 


